
 

MOÇÃO Nº 016/2022 

Exmo. o Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, 
Vereador Marcio Antonio Lopes. 

  

  

 

                     Os Vereadores, que a presente subscrevem, com assento nesta 
Egrégia Casa de Leis, vêm através desta, após ouvido o Plenário, manifestar 
sua solidariedade e encaminhar a presente MOÇÃO DE PESAR à família 
Busato, pelo falecimento do Sr. ANTÔNIO BUSATO, ocorrido no dia 29 de julho 
de 2022. 

  

MENSAGEM 

                 

                   Faleceu aos oitenta e oito anos de idade, no dia 29 de julho de 
2022, o Sr. Antônio Busato. Filho de Benvenuto Busato e Maria Bufalo. Era 
casado com a Sra. Ana Modelo Busato, com quem teve oito filhos: José Darli, Jair 
Antônio, José Luiz, Maria Rosa, Margarida Maria, Sérgio, Laércio e Marcos. 
Deixando também, doze netos e uma bisneta. 

                Antônio, nasceu no dia 27 de novembro de 1933, em Domingos 
Martins e mudou-se para o Município de Venda Nova do Imigrante, onde 
completou 52 anos de residência. O voluntariado era presente em sua vida. 
Sempre foi um homem calmo, prestativo e religioso. Muito presente na vida dos 
filhos e da comunidade. 

Participava do círculo bíblico, terço dos homens e frequentava as 
missas, criou seus filhos nos ensinamentos da igreja Católica. Tinha uma fé 
inabalável e sempre foi devoto a Nossa Senhora. Até o último suspiro nunca 
deixou de acreditar em Jesus Cristo. Deixando exemplo de pai, marido, avô e 
amigo que permanecerá para sempre. Com seu jeito simples, plantou sementes 
que jamais serão esquecidas. 

Uma de suas maiores paixões, como um bom italiano, era a bocha. 
Foi fundador e torcedor do Bom Bosco, onde não perdia uma partida. Foi 
homenageado nos 40 anos do campo (1972 a 2012). Sua presença nesse 
mundo continuará nos exemplos que deixou. 
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 Neste momento de dor este Poder Legislativo de Venda Nova do 
Imigrante/ES, deixa revelado sua imensa gratidão pelos trabalhos prestados ao 
Município, desejando que descanse em paz. 

Ao apresentarmos pêsames a família por essa irreparável perda, 
rogamos a “DEUS” para que conceda o conforto necessário para que suportem 
esses difíceis momentos, pois o livro sagrado de salmos está escrito que: “O 
Senhor é refúgio para os oprimidos, uma torre segura na hora da adversidade”. 

  

                    Que DEUS, em sua infinita misericórdia, possa dar ao Sr. Antônio 
Busato o descanso da vida eterna. 

  

  

Uma vez aprovada esta Moção, que dela se dê conhecimento à família enlutada. 

  

                     Câmara Municipal, aos 17 dias do mês de agosto de 2022. 

 

VEREADORES: 

 

ALDI MARIA CALIMAN                            ERIVELTO ULIANA                                   

 

FRANCISCO CARLOS FOLETTO            IVANILDO DE ALMEIDA SILVA 

 

LUIZ RICARDO B. P. DE SOUSA             MARCIO ANTONIO LOPES                         

 

MARCO ANTONIO GRILLO                     MARCO ANTÔNIO T. NASCIMENTO 

 

WALACE RODRIGUES DE SOUZA 
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